
 

  
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE OURO VERDE 
CNPJ: 80.913.031/0001-72 



Rua João Maria Conrado, 425 – CENTRO - 89834-000 – OURO VERDE – SC 
FONE/FAX: 0XX49 3447 0007  





 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP nº 005/2024 

O Município de Ouro Verde, inscrito no CNPJ nº 80.913.031/0001-72, com base no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 05 do 

Decreto Municipal nº 3979/2023, vem a público convidar órgãos interessados a participar de processo licitatório com o procedimento auxiliar 

Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição do(s) seguinte(s) objeto(s) a seguir discriminado(s): 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMATIVA  
MÍNIMO 

ESTIMATIVA MÁXIMA 

Contratação de empresa agenciadora de passagens aéreas, a fim de adquirir 
passagens de âmbito nacional, compreendendo os serviços de cotação, 
reserva, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens 
nacionais e internacionais, contratação de despacho de bagagens e seus 
serviços correlatos 

40.000,00 45.000,00 

Aos órgãos interessados em integrar a futura ata, como participantes, solicita-se o encaminhamento de manifestação formal, contendo 

as seguintes informações/documentos: 

a) Estudo Técnico Preliminar – ETP e Termo de Referência – TR;  

b) Estimativa de consumo (valor mínimo e máximo a ser registrada, não podendo esta ultrapassar 10% da quantidade a ser 

licitada pelo município); 

c) Endereço e horário do local de entrega; 

d) Concordância com o objeto a ser licitado; 

e) Documento formal contendo aprovação do chefe do Poder Executivo do Município interessado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art86
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Ainda, fica definido: 

a) Número máximo de participantes, em conformidade com a capacidade de gerenciamento: 01 tendo em vista que o município 

de Ouro Verde nao possui estrutura administrativa capacitada para demandas maiores. 

b) Não serão aceitos quantitativos considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens, tendo em vista que o município de Ouro 

Verde nao possui estrutura administrativa capacitada para demandas maiores. 

O prazo limite para envio da manifestação será de 8 (oito) dias úteis a contar da data da publicação. 

Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (licita.ov@ouroverde.sc.gov.br) ou pelo telefone (49) 

3447-0007 Ramal 210. 

                                                                                                                                    Ouro Verde SC, 25 de junho 2024 

 

 

 

    

Gislei Marcelo Guiotto  

secretário Mnuicipal de Administração 

(matrícula-955) 


